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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 1/2021 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  rig  1/2021 de iniciativa 

do Vereador Eliseu Latczuk, que visa acrescentar o  art.  231-A na Lei 

Complementar n° 8/2009, para permitir o pagamento parcelado do Imposto 

sobre Transmissão de Bens Imóveis — ITBI. 

0 projeto veio acompanhado de justificativa à  fl.  3. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-9. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação 

da matéria. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da 

proposição atende aos interesses da população. 

Após análise da proposição apresentada, verifico que o pagamento 

parcelado do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, trará benefícios 

a população, motivo pelo qual, voto FAVORÁVEL á sua aprovação. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 12 de março de 2021. 
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